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CONTRATO Nº 041120181FMSZQ SMSl PMVR

W CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS com
SNOK CESSÃO GRATUITA DE EQUIPAMENTO, que fazem o

MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através do FUNDO
__ MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa J.G.R.
'ª' EternaCIAL EIRELI ME.

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, doravante denominado
CONTRATANTE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Saúde, ALFREDO PEIXOTO DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, casado, Cirurgião dentista,
portador da Cédula de Identidade nº 08148914-8, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito CPF/MF sob o nº
010.104.277-92, residente nesta cidade, conforme Decreto Delegatório nº 14211, combinado com o
Artigo 9°, inciso III da Lei 8.080/90 de um lado, e do outro, a Empresa J.G.R. COMERCIAL EIRELI-
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 01.456.373/0001--34, com sede na Rua Dias da Cruz, nº 414, Sala 204,
Méier, Rio de Janeiro, CEP: 20.720 012, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato
por RONALDO DE BRITO, brasileiro, viúvo, farmacêutico, portador da carteira de identidade nº
02.982.893-6, expedida pelo IFP/RJ e inscrito-Ino CPF/MF sob o nº 335.239.597-72, residente e
domiciliado na Rua Pinheiro Guimarães, nº 149, casa 147, Botafogo, Rio de Janeiro, RJ, assinam o
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS COM CESSÃO DE EQUIPAMENTO, de
conformidade com o que consta do Processo nº 047 /2018/SMS/PMVR que se regerá, no que couber,
pelas normas de Lei Federal nº 8.666/93, Lªi Federal 10. 520/02, Decretos Municipais nºs
10. 624/2006 e 10. 638/2006, com as eitarações introduzidas posteriormente, e pelas condições
queseguem:. '

CLÁU LA PRIMEIRA BJET :

_ O presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de teste
HBA1C, com cessão gratuita de 01 (um) equipamento analisador totalmente automático, modelo
hb9210, marca Trinity Biotech, para realização; «:le'exames no Laboratório Municipal da SMS/PMVR,

obedecendo as descrições e demais condições do edital do PREGÃO ELETRONICO nº
O48/2018/FMS/SMS/PMVR e a propo<ta da CONTRATADA às fls. 137, constante do Processo
Administrativo nº O47/2018/SMS/PMVR que fez n parte integrante desse instrumento. '

CLAUSULA SEGQNDA- DA ENTREGA E REÇÉBIMENTO:

A CONTRATADA deverá efetuar a entregas dos materiais uma (1) vez

por mês, pelo prazo de 12 (doze) meses, de acordo com as necessidades pelo Laboratório Municipal da

SMS/PMVR, devendo a primeira entrega ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da

data de instalação do equipamento.

PARÁGRAFQ PRIMEIRO:

 

Os mate.i..s do;';.)s-ºr entregues na Central de Abastecimento da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, sito niAvenida Mário César Di Biase, nº 6 Bairro Aterrado

Volta Redonda/RJ, de segunda à sexta feira, 'e;(ceto feriados, das 08h às 11h30m e de 13h às 16h,
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PARÁgRAFg sEgUNDg:

Os materiais deverão ser entregues de acordo com os padrões de
qualidade, acondicionamento, manuseio e transporte, respeitadas as quantidades solicitadas pela
CONTRATANTE e Observadas as regras específicas xadas no edital do PREGÃO ELETRONICO Nº
O48/2018/FMS/SMS/PMVR, além de estarem em conformidade com as exigências do Código de
Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem
imPFÓPfÍºS ou inadGQUados ao consumo a .que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme O
artigo 18 do referido diploma legal; - _

PARÁgRAFg TERCEIRO:

Os materiais serão recebidos provisoriamente, para verificação da
qualidade, quantidade e preço. A Nota Fiscal/Fatura emitida será retida pela Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, que a remeterá para o Setor competente para pagamento somente após atestado O
recebimento definitivo; , '

PARÁGRAFO QuARTg;
O recebimento definitivo dar se á em 03 (três) dias úteis contados da

data do recebimento provisório, quando a Nota Fiscal será atestada por Servidor da Secretaria
Municipal de Saúde/PMVR. Caso O Objeto não seja recebido definitivamente, a Nota Fiscal/Fatura será
devolvida à CONTRATADA; '

PARÁgRAFg QuINTg;

Caso os materiais não atendam a qualquer uma das especificações
constantes do Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº 048/2018/FMS/SMS/PMVR ou estejam fora
dos padrões determinados, a Unidade recebedora os devolverá para regularização no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas. O atraso na substituição dos materiais acarretará a suspensão dos
pagamentos, além da aplicação das penalidades previstas no edital e na legislação pertinente.

l

p RAF EXT:

, Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a Secretaria Municipal
de Saúde/PMVR reterá o material e não aceitará a Nota Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à
CONTRATADA, que terá O prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substitui-Ia, reti cando-a, sem
prejulzo da aplicação das penalidades previstas no edital e na legislação pertinente.

I

ÇLAUSULA TERÇEIRA:

Os materiais deverão ter prazo de validade de, nO minimo, 12 (doze)
meses, a partir da data da entrega na Central de Abastecimento/ FMS / SMS / PMVR, excetuando-se
aqueles que pela sua própria natureza possuam data de validade menor.

LÁ LA ARTA:

, O fornecimento dos: materiais abrangerá a entrega em local indicado
pelo MUNICIPIO, por conta e risco daCONTRATAbA.

  

 

LÁ INT :

 

. .,.4- '.-

A recusa FOO recebimento de qualque\ material or defeito ou
irregularidade na documentação fiscal não acarretara s spensão do prazo e e re a, ficando a

'!
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CONTRATADA obrigada a substituição ou reparação no prazo em que lhe for estabelecido, sem
prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis;

CLÁUSULA §EXTA QBRIQAÇQNES DA CONTRATADA:

A CONTRATADA deverá cumprir com as seguintes obrigações quanto aos
equipamentos objeto deste instrumento, sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR:

a)

b)

d)

9)

h)

J')

Fornecer» os materiais com peças descartáveis, calibradores, soluções
de lavagem,,jcontroles, papel para impressão dos resultados, insumos
de impressãq (fita, toners ou cartuchos) e demais elementos
neceSsários para o funcionamento e realização dos exames;

Cederº'e instalar o equipamento, sem qualquer ônus 'para a
CONTRATANTE, hem conformidade com o descrito no edital do
PREGÃO ELETRONCIO Nº O48/2018/FMS/SMS/PMVR e o
constante na proposta, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da
data de assinatura do contrato; sendo:

Procedera interface com Sistema de Gestão Laboratorial instalado no
Laboratório Municipal/SMS/PMVR, no máximo em 30 (trinta) dias após
a, instalação. do equipamento, podendo, neste caso haver
subContratação'de empresas especializadas em sistema de interface,
sistema Contra .queda e interrupção de energia, e impressoras
acopladas ou separadas dos equipamentos; ,

Prestar..treina_i_n'e,nto, sempre que necessário,. para equipe indicada
pelo serviço,<com fornecimento de reagentes;

Substituir qualquer equipamento quando necessitar de manutenção '
fora das instalações do Laboratório Central da SMS/PMVR, ou quando
apresentar defeitos reincidentes;

Responsabilizarºpela "manutenção preventiva" do equipamento, de
acordo com as normas do fabricante e necessidades da
CONTRATANTE, inclusive com a "manutenção incidental" com
comparecimento técnico em até 24 (vinte e quatro) horas apósa
abertura do chamado feito pela CONTRATANTE; -

Permanecer coin o equipamento até que sejam esgotados todos os
reag'enteszadq'ulridos; - ' ~ _

Entrég'ar os materiais, nas quantidades, qualidades, local e prazos
especi c ados; sem ônus para a CONTRATANTE, estando incluído no
valordo'pagamEnto todas e quaisquer despesas, tais como tributos,
frete,: seguro e descerga ;

Comunicar a Central deAbastecimento/ MVR, por escrito e tão
logo constatado problema ou impossibili ade de xecução de qualquer
obrigação contratual, para a adoção das providen 'as cabíveis;

Repor 0 material sempre que houver perda ocasionda por defeito nos
" . ' . ' . - 1 . \ I .equnpamentos e/ou problemas tecnicos decorrente , das caracteristicas

 



 

><VOLTAirz sgtº
AREDONDA

  

ESTADO Do RIO DE JANEIRO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, SISTEMASECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE SUS ÚNICO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

'O

P)

Q)

Efetuar a troca, imediatamente e às suas expensas em qualquer
época, o material que vier a ser recusado por defeito, cuja
verificação somente seja possível quando de sua utilização;

Oferecer manual técnico do equipamento e dos testes em português;

Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e
quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarga,

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em
parte e às suas expensas, qualquer bem objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução
irregular ou do fornecimento inadequado ou desconfonrme com as
especificações, do edital do PREGÃO ELETRONICO Nº
048/2018/FMSM/SMS/PMVR;

Indenizar todo e qualquer dano e prejuizo pessoal ou material que
possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades
ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou
terceiros;

Responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato;

Arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de
transporte e entrega necessária ao fornecimento do Objeto do
contrato; inclusive quanto aos materiais recusados;

Entregar as notas fiscais juntamente com o fornecimento do(s)
material(is), no Setor competente da Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR;

A CONTRATADA é Obrigada a manter durante toda a execução do
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cªusºu sÉTIMA - DQ PRAzg:

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura deste instrumento.

gLÁuguLA QITAVA DA FIggALIZAçÃg: «

pactuados;

A Fiscalização efetuada pela CONTRATANTE será exercida pela
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, através de pessoa por ela credenciada através de Portaria, que
se reserva o direito de recusar os fornecimentos quando estes não estiverem sendofeitos dentro das
normas contratuais, assim como exigira sua adequação quando não corresponderem aos termos

Ficam reservados à Fiscalização o dirlto e :
todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previso _no Pro

  

autoridade para resolver
esso Administrativo nº
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O custo global do presente contrato é estimado em R$ 158000,00 (cento
e cinquenta e oito mil reais). O MUNICÍPIO, através do FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE/SMS/PMVR, empenhou, em favor da CONTRATADA, às contas das dotações nº
8.50.10.302.1014.4680 3390.3000.20 (850.375) (N. E. nº 000603, de 09/05/2018), a importância de
R$ 105.333,36 (cento e cinco mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos); sendo que o
restante será complementado posteriormente, mediante empenhos, à conta de dotações próprias.

ÇLÁQSQLA DÉÇIMA Dº EAQAMENTºzl

O pagamento seráefetuado em até 30 (trinta) dias, a partir da data de
entrega dos produtos com a apresentação da respectiva fatura, mediante depósito em conta c orrente
devidamente identificada, em nome da CONTRATADA.

PARÁGRAFQ PRIMEIRQ:

Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo Fundo Municipal de
Saúde/SMS/PMVR da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira
na forma de atualização monetária do respectivo valor, que será feita pro rata die , para tal utilizando-
se o menor índice de inflação divulgado pelos 6'gãos oficiais, sem prejuízo da incidência dos juros
moratórios;

PARAGRAFQ SEGUNDQ:

Caso o pagamento devido seja antecipado pelo FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE/SMS/PMVR, o respectivo montante Sofrerá desconto proporcional, cujo valor será
determinado pela variação pro rata die do menor índice de inflação divulgado pelos órgãos o ciais,
correspondente aos dias de antecipação;

PARÁgRAFg TERçEIRg:

A compensação financeira e os juros moratórios a que se refere no
Parágrafo Primeiro não incidirão sobre os dias de atraso no adimplemento da obrigação ou da
apresentação da respectiva fatura, caso o atraso seja decorrente de fato atribuível a CONTRATADA
(artigo40, inciso XIV, alinea d", da Lei 8. 666/93);

ÇLÁUSUQ DÉCIMA PRIMEIRA:

Em Conformidade com a legislação vigente, os preços serão xos e
irreajustávels durante o prazo de vigéncia contratual.

 

LÁ LADÉ IMA E NDA DA RE P N ABILIDADE DA ONTRATADA:

A CONTRATADA é , a única responsável por todos os danos e
demais prejuízos que, por si, seus prepostos (zu empregados causar à CONTRATANTE ou terceiros,
quando do fornecimento dos materiais, ficandodesté já, a CONTRATANTE isenta de toda e qualquer
reclamação que, em decorrência, possa surgir.

LÁ ULADÉ IM TER EIRA DA BRI A õE s IAI:

    
  

 

A CONTRATADA é responsável por todos os ôn
às legislações Civil, Social, Trabalhista, Previdenciária e demais legislações apI
e/ou empregados seus que venham a participar do fornecimên -. dos
instrumento. ~ < '

e obrigações relativas
«cáveis aos profissionais

r ateriais objeto deste
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

A CONTRATADA sujeitar se-á, em caso de inadimplemento de suas
Obrigações, definidas no Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº 048/2018/FMS/SMS/PMVR ou em
outros que o complementem, as seguintes penalidades, sem prejuízo das sanções legais e
responsabilidades civil e criminal:

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU? úmco
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE , _ DE SAÚDE
COMISSAO PERMANENTE DE LI'CITÃÇAO

 

a) Advertência

b) Suspensão dodireito de licitar com o Fundo Municipal de
Saude/SMS/PMVRnão superior a 02 (dois) anos, a ser estabelecido de
acordo com agravidade de falta cometida, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis,

c) Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a
' Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até? que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida semprevque a
CONTRATADA ressarcir a Administração por prejuizos resultantes e
após decorrido O prazo da sanção;

d) Multa de'O,5%(cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega
. da parCeIa do lote,doobjeto, calculado sobre o valor correspondente a

parte inadimpiid

e) O atraso, paraefeito de cálculo da multa mencionada no subitem
anterior serácoritado em dias corridos, a partir do 10 dia útil
subsequente aotéjrmino do prazo ajustado;

f) MuIta de' 16% (dez por cento) sobre o valor constante do contrato,
pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual, exceto prazo de
entrega; ' ~

9) Caso a CONTRATADA não efetue a entrega dos produtos, incidirá
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de
empenho, por inexecução parcial do objeto, sem prejuízo das outras
sanções cabíveis "

h) A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra
forma de cObran973. administrativa ou judicial.

PARÁgRAFg PRIMEIRQ:

A multa será descontadados créditos constantes da fatura, ou outra forma
de cobrança administrativa ou judicial, ' '

(PARÁRAF E ND:
Os prazos para def-65a prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese

de advertência, multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a administração, e de 10
(dez) dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade;

PARÁGRAFQ TERÇEIRQ:

 

  As penalidades p.evlstas são autônomas e suas a-Iicações cumulativas, e
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos2°23 3°datªl8.666/93,
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PARA RAF UART :

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda
Pública Municipal, dentro de 03 (trés) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de
recolhimento, sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR.

PARÁ RAF INT :

Nenhuma sanção seiá aplicada sem o devido ProcesSo Administrativo,
que prevê defesa prévia do interessado ._e recurso nos prazos definidos em lei, sendo Ihe franqueada
vista ao processo. '

cLÁu'suLA DÉCIMA QgINTA DA REscIsÃo ADMINISTRATIVA:

0 presente contrato poderá ser rescindido se ocorrer um dos motivos

enumerados no artigo 78 da Lei Federal n° 8Q666/93, e suas alterações, observadas neste caso as '

disposições do artigo 79, 80, 86, 87 e 88 da Lei ora mencionada, e as multas e sanções previstas na

cláusula imediatamente anterior.

PRÁRAF NI

Na hipótese de ocorrer à rescisão do contrato, com base no disposto

. nos incisos I a XI e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, se a CONTRATADA sofrer aplicação *

das penalidades previstas nos incisos I a III do artigo do referido diploma legal, cabe à CONTRATADA

recorrer dos atos da Administração, na forma'estabelecida no artigo 109 da taI Lei.

gLÁUsuLA DÉcIMA SEXTA DA BESQISAQ AMIGÁVEL:

ºcorrerá a rescisão amigável, por acordo entre as partes, deste que

haja conveniência para a Administração. A rescisão por qualquer causa não imputável à

CONTRATADA, implicará no pagamento a ela de quantia equivalente aos materiais fornecidos,

devidamente atestados pelo Fundo Municipal de Saúde / SMS / PMVR.

Á DÉ A , M - DA NDI "E GERAIS:

Apiicam-se ao presente contrato cláusulas e disposições contidas

no EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº O_48/2018/CPL/FMS/SMS/PMVR, integrante do ,

Processo Administrativo nº O47/2018/SMS/PMVR porventura omitidas, vinculando s e o presente

' instrumento ao mencionado edital.

cLÁu'SOLA DÉCIMA OITAVA - DQ FQRQ:

As partes contratantes, abrindo mão de qualq er privilegio, elegem o

Foro da Comarca de Volta Redonda -RJ, para dirimir as dúvidas oriundas deste Cnntrato.
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despeses correrão e conta das dotações próprias que forem

aprovadas para os mesmos.
PROCESSOADMINISTRATNO: 067612017IFMSISMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 038/2018IFMS/SMSIPMVR

PARTES: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do

FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE/SMSIPMVR, ea empresa VIAÇÃO

CIDADE DOAÇO LTDA
OBJETO: Prestação de serviço de FORNECIMENTO DE

BILHETES DE PASSAGENS DE ONIBUS intermunicipais para aS

Cidades de Volta Redonda para 0 Rio do Janoiro 9 Rio do Janeiro

para Volta Rodonda, para suprir as necessidados da Secretaria

Municipal de Saúde/PMVR. para utilização dos usuários do SUS

DATADEASSINATURA 1710512018.
VALOR TOTAL: R$ 348.000,00 (trezentos e quarenta e oito

mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
50.01 .10.302.1014.4680.3.3.3.9.0.33.00.00.00.20 (N.E. no
000570, de 241041201 B), e importância de R$ 35.320,00 (trinta e

cincq_mil e trezentos e vinte reais).
')ESSOADMINISTRATNO: 073220171FMS/SMSIPMVR.

EAIRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 039/2018/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITNO Nº 05

PARTES: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do

FUNDOMUNICIPALDE SAUDEISMSIPMVR.o ameseCONTATTO

ENGENHARIAECONSTRUÇÓES EIRELI.
OBJETO: Prorrogação de prazo da obra de CONSTRUÇÃO

DAUNIDADE BASICADE SAÚDE DAFAMILIA bairro Água Limpa,
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal do Saúde!

PMVR, bem como para utilização dos usuários do SUS.

DATADEASSINATURA 21/05/2018.

PROCESSOADMINISTRATIVO; OSSO/20161FMS/SMSIPMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 041/2018/FMS/SMSIPMVR

PARTES: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do

FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE/SMSIPMVR, ea empresa J.GR.
COMERCIALElRELI-MF.

OBJETO: Fomecimento parcelado do TESTE HBA1 C, COM

CESSÃO GRATUITA DE 01 EQUIPAMENTO ANALISADOR
TOTALMENTEAUTOMATICO, para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Seúde/PMVR. bem como para utilização
dos usuários do SUS.

DATADEASSINATURA: 2210512018.
URTOTAL: R$158.000.m(oemoecinq0entaeoitomn reais).
AÇAO ORÇAMENTÁRIA: 8.50.10.302.1014.4680

33903500020 (NE. no 000603, de 09/0512018). a importância de

R$ 105.333,36 (cento o cinco mile trezentos e trinta e três reais
e trinta e seis centavos). sendo que nos exercicios financeiros
futuros. as despesas correrão e conta das dotações próprias

que forem aprovadas para os mesmos.

PROCESSOADMINISTRATIVO: 0047120181FMSISMSIPMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 036/20181FMS/SMSIPMVR

TERMO ADITIVO Nº 01

PARTES: MUNICIPIO DE VOLTAREDONDNRJ, através do

FUNDO MUNICIBALDE SAÚDE/SMS/PMVR, eaerrprese STERIMED

CEDRALSERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO LTDA

OBJETO: Prestação de SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO.

REESTERIIJZAÇAOEREPROCESSAMENIODEMATERIAISMÉDICO

CIRÚRGICOS, PORÓXIDODEETILENO EMETODOVBTF. para o
HMMR-Hospital Municipal Dr. MunirRatiuVSMS/FMSS Hospital do

idoso. para suprir as necessidades de Secretaria Municipalde

Saúde/PMVR, bem como para utilização dos usuários do SUS.

DATADEASSINATURA' 221052018.

VALOR TOTAL: R$ 14,199.49 (quatorzo mil e cento e noventa

e nove reais e qúarente e nove centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

IVOLTA REDONDA EM DESTAQUE]

50.01 .10302.1014.4677.3.3.3.9.0.39.00.00,00.20 (N.E. no 000533,

de 161041201 8). a importância de R$ 14.199,49 (quatorze mile

cento e noventa e nove reais e quarenta e nove centavos).

PROCESSOADMINISTRATNO: 0356120161FMS/SMS/PMVR.

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, por intermédio da

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/FMSISMS/PMVR.
atendendo requisitos do Processo Administrativo nº 249120181

FMS/SMS/PMVR, em cumprimento ao disposto no artigo 26 da

Lei 8.666/93. comunica a dispensa do licitação, com fundamento

no inciso V e VII do artigo 24 da lei ora mencionada, em favor da

mesa PHARMEDICE MANIPULAÇÓES ESPECIALIZADAS LTDA
objetivando a aquisição de CARBACOL, cloreto 0,1 mg/ml ou

0,01%, solução intraocular estéril ampola 2ml, para atender o

Hospital Municipal Dr. Munir Rafful. no valor total de R$ 2.500,00
(Dois mil e quinhentos reais).

Volta Redonda/RJ, 22 de maio de 2018.

Mayara P. de Oliveira

CPUFMS/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2018IFMS/
SMSIPMVR

PARTES: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa DENT SERV.

COMERCIO E SERVIÇOS CORRELATOS DE SAÚDE LTDAME.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de MATERIAIS

ODONTOLÓGICOS, PARAATENDERAS NECESSIDADES DO

PROGRAMADE SAÚDE BUCAL DASECRETARIAMUNICIPAL DE
SAÚDE/SMS/PMVR,

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nª10.52012002 e Lei nºame/93
VALOR: R$ 70.355,00 (SETENTA MIL, TREZENTOS E

CINQUENTAE CINCO REAIS)

DATA DAASSINATURA: 22 do maio de 2018.

PROCESSOADMINISTRATNO: 00851201BlSMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2018/FMS/
SMSIPMVR

PARTES: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, atraves do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS,e a empresa RIO MEIER

COMERCIO DE MATERIAIS ODONTO-HOSPITALARES LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS peraaqijsiçàode MATERIAIS

ODONTOLÓGICOS. PARAATENDERAS NECESSIDADES DO

PROGRAMADE SAÚDE BUCALDASECRETARIAMUNICIPAL DE

SAÚDE/SMSIPMVR,
PRAZO: 12 (Doze) moses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.52012002e Lei n° 8566193

VALOR: R$ 3.850.00 (TRES MIL, OITOCENTOS R CINQUENTA

REAIS)
DATA DAASSINATURA: 22 de maio de 2018. '

PROCESSOADMINISTRATNO: 008512018/SMSIPMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2018/FMS/
SMS/PMVR

PARTES: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS,e a empresa DENTAL
UNIVERSO EIRELI-EPP.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisiçàode MATERIAIS
ODONTOLÓGICOS, PARAATENDERAS NECESSIDADES Do
PROGRAMADE SAÚDE BUCALDASECRETARIAMUNICIPAL DE
SAÚDE/SMSIPMVR.

PRAZO: 12 (Doze) moses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL- Lei nº10.52012002 e Lei nº awe/93
VALOR: R$ 125.700,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL E

SETECENTOS REAIS) -
DATA DAASSINATURA: 22 do maio de 2016.
PROCESSOADMINISTRATNO: 008512018/SMS/PMVR

24 de maio de 2018

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇAO

PORTARIA-P-Nº 04612018-SME

  
  

Ementa: Nomeia funcionários para scalizar o recebimento

de mercadorias, objetos do Processo Administrativo nº 124521

2017.
A Secretária Municipal do Educação. no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Artlgo 1º - Nomear a funcionária JULIANA RaENDE FERREIRA -

matricula nº 363.731. como Titular e como Suplente, o funcionário

JoÃo GnAzIEL ROSA - matrícula nª 380.709. para scalizar o

recebimonto das mercadorias constantes nas Notas de Empenho

1154 e 1154, Pregão Eletrônico 081201 8, objeto do Processo

Administrative n° 1 245212017.

Artlgo 2° - Esta Portaria entre em vigor e partir desta data.

Volta Redonda, 21 de maio de 2018.

Rita de Cassia Oliveira de Andrade

Secretária Municipal de Educação

  

SMTU -SECRETARIAMUNICIPAL
DETRANSPORTE E MOBILIDADE
URBANA

   
  

AVISO DE EDITAL
CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 008/2018

A Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana - STMU,

situada na Av.
dos Trabalhadores, nª 333 - Centro - Volta Redonda RJ.

CEP: 27255-125, torna público para conhecimento dos

interessados. que estará aberto, do dia 25 de Maio de 2018 a 05

de Junho de 2018, de 8h às 17h, o EDITAL PARAA ELEIÇÃO das

vagas em Vacància dos representantes dos pro ssionais do

Transporte Escolar e seus respectivos suplentes, por setor.

que passarão a compor a Comissão de Transporte Escolar no

Municipio de Volta Redonda.

Informações complementares no endereço supracitado el

ou http:/[www.voltaredonda.rj.gov.brlstmul

Volta Redonda, 22 de Maio do 2018.

Wellington Nascimento Silva

Secretário Municipalde Transpone e Mobilidade Urbana -

STMU

AVISO DE EDITAL
CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 009/2013

A Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana STMU,

situada na Av.
dos Trabalhadores, n' 333 - Centro - Volta Redonda RJ,

CEP: 27255-125, torna púinco para conhecimento dos

interessados, que estará aberto. do dia 29 de Maio de 2018 com

término no dia 29 de Junho de 2018, EDITAL DE 2' CHAMADA

para a reallzação de vlstorla regulamentar do transporte

coletivo, referente à vlstorla do 1° Semestre de 2018 e

convoca as empresas operadoras do sistema de

transporte público de passageiros para a realização das

referldas vlstorlas.

Informações Complementares no endereço supracitado el

ou http:/[www.voltaredonda.rj.gov.br1stmul

Volta Redonda. 22 de Meio de 2018.

Wellington Nascimento Silva

Secretário Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana - STMU


